
Estado do Ceará
Poder Executivo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

cONTRATO N" 20250332

PROCESSO ADMINISTRATI\/O N' (}TO I OO03/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A

SECRETARIA DE POLITIAS PARA AS MULHERES E A
EMPRESA FRANC]SCO ROZILDO DOS SANTOS

O(A) Sec. lvlunicipal de Políticas para as ltilulheres, com sede no(a) Av. Bezerra de Í\ilenezes,

350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/[/F sob o 07.442.981/000'1-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) l\4ARlA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS,
inscrito(a) no CNPJ/ti/F N" 48.177.456/0001-58 sediado(a) no(a) CALCADAO, 21 , praça de são
pedro, SAO PEDRO DO NORTE, Jucás i CE - CEP: 63.585-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS,
portado(a) do CPF n' CPF/|\4F N" 030.482.233-71, tendo em vista o que consta no Processo
Admrnrstratrvo no 07010003/25 e em observância às disposiÇôes da Lei no 14.133, de 2021 e na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico na 2025022101PERP, mediante as cláusulas e

cond ições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I .l . o objeto do presente insrrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIoS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLITTCAS PARA AS MULHERES DO
Mtll\ICPIO DE JAGUARIBARA-CEV, conformc especificações técnicas e nas condições estabclccidas

no Temo tle Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ DEscRrÇÃo MARci\ uN'D erD v. uNlr v. TorÀL
BISCOITO POPULAR TlpO DOCE Coetho pãcote zs.o S,OO t25,Oo

biscoito popule .toce, pâcorc 400g. embalagem plástica em perfeiro estado de cosner.i,açào. lilre de iNpurczás, apresentaçào legridade c

consunro. com validade nr;ninude 6 meses daentegado prcduto

BISCOITO POPULAR TIPO
ii'à"^"ã 

". 
ioã-o"o'^- "'" coelho Pacote 2s.o s,oo r2s,oo

Bis':oilo salsàdd popular pa«nc dc 400 GR. livrc dc inrpÀrczd, cmbaligem.$ pcdeibestado dc consolaçào.apreseracão. inrcgidadc c

consumo,.om validÂde lnhinh de 6 meses daen§egêdo frcdtrür.

B]SCOITO T PO CLI.]B SOCLAL
8iiài*o". o#áoàüi; ^;;;;' 

crub sociâ pacote 2s.o 6.00 ]50,00

Biscoiro ripo Club Social originÁlpa@lcs coÍn 0ó L\D du 24GR. com idenlificaçàon da nurca,liwedc iúpurczae com daÉ de validâdc.

6

B SCO]TO DOCE TlPO MAR A 4OOC 500 600

Centro Àdt thrishati'o Poftino Maia

ÁL Re.eta tle Menetes,350 -Centro- J.quaihots - Cei i ' CEP: 63,490-00a - TeleÍohe 88 - 3568.4534
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polpa DE carÁ Kc só polpã QUrLo ]s-o

poLpA DE cAJÁ,pACorE coM ]KG,EMBÁI.ACEM pLÁsrICA LnrRE DE lMpuREZ.{s EM
coNSERvAÇÀo, coM D TÂ DE VALIDADE DE 6 MESES Apos A DÂTA DE ENTREGA Do pRoDI-rTo

BISCOITo CREAM CRAC(ER35oC Suprâdely pacote 25.O 4sS n3Js

tsiscoiro Creâm Cracker, pacor€ de 150g, embalagem plástica, embalagen em perfeiro esrado de conse^açào, apr6erlaçàD, i.tegridüde e

consurro com lalidade minima de 6 mesesdâenüega do prcdlto

t3

Biscoiro docc tipo Mana pacotc dc 4009, livÍe de inlpurczd, embâlaeem em pcricno srado dc conscNàçào, nprcsctrr!çàÕ, inicgridadc e

consumo, comvalidade minima de ó oeses ü eúnegado prcduto.

pOLpA DE ABACAXII K0 Só polpa QUILO 15.O 7,5O 112,50

poLpA DE ABACAxItÁcoTE coM |K(j,EMB^LAGEM pLÁsrIC^ Ln,RE DE tMruREZÁs EM pERFErroEsr^Do DE
coNSERV^ÇÀo, coM DATA DE vAr-tD^rrEDE ó MESEs Â?os ADATA DU ENTREGA Do pRoDUTo

POLPA DÊ FRUTAS ACEROLA lK. Só Polpâ QUILO ]5.O 7,5O ll2,5o

polpA DE ÁcERoLA, I,ACoTE coM lK tr-MBAL.aoEM plÀsrlcA uvttE DE IMnREzAs EM ?ER-Er1To EstADo DE
aroNSERV^ÇÀo. coM DATÀ DE VALIDÀDE DE 6 MÉsES Após A DÂTA DF !'ABRtcAÇÀo Do pRoDUTo.

9,OO r35,OO

PIRFEITO ÊSI'ÂDODI

poLpa DE GotaBA I KO Só Polpa QUTLO ts.O 7,OO tO5O0

IoLpA DE cí)IABA.pÁcorE coM IKG.EMBÁLÁGEM plÀsuco LIVRE DE rMpuREzÀs EM pERfEITo €slADo DE

coNSERVAÇÀo.coM DÁTA DE VAIIDADE DE 6 MESES Apos 
^ 

DATÂ DE ElrrREcA Do PRoDIJTo

POLPA DE NIANCAI KC Só polpâ QUILO l5.o 6,00 9O,OO

I,oLp^ Dr lLANcA.pACorE coM rKG.EÀtBArAcrM plÁsrlco uvRr DE MTUREZAS EM pERrErro EsrADo DE
CoNSERVAÇÀo.CoM DATA DEVAL]DADEDE 6 MI]s]]s A?os ADATA DIi I]NTREGA Do ]jRoDUTo

PEFRIGEEAN IE IIPO CI]ARANA
lüe zi " Frevo Cd,rara 2so s.os 126.2s

REFRIGERÁNTEa base de guarna coú doma natuÉ|, sabor suav., emb.lagem cont ído 2 litos. com idcndfiBÉo do produto, marc. do

iilbricanre, pmzo dc validâde c capacidâde. O proituto dcvcra ler Íegistro no Minislsrio dr AgÍicultuE e/ou Miíislcrio da Saude.

REF-Q CERANTE Ílpo LAPANIA Frêvo carrêfa ts.o 5,os 7s1s
EMB,2L

RÊFRjGER^NTE li!ô lârarja, êom arcúú natlml. sah.r suave. eEbdagem contendo 2 litrcs. conr identificâcâo do p.odúlÔ, marca do
fabriclnk. pna de lali.láde e capacidade. O lYodulo devcrá Lêr Íegistrc no Minist rio da Agridtorn erou M hris(edo da Saude.

REFRICERANTE TIPO CA]UINA
l"s. il- " "' - sào oêrâldo carrãfa 2s.o 8.0o 2oo,oo

REFRICERANTE TIPO CAJUINA. com aroma íatuír , ssbor sxàve, embaiasem oonrendo : IilÍls, con idendticacao do proftro, marca do

fabricnmc, prazo de validadc c câpâcidad. O produri dcvcra tcr registro nD Miristcrio dÀ Asriculturu e/or Min isreÍio da Slude.

REFRIOERANTE A BASE DE COLA
;;i;õi.;i,*ôr-- Frêvo Ça,rafa zso 6.00 rso,oo

REFRIG ERANTE. u base dc úola. eond;c ionada em cmbllaE€ú conrcúdo I lnros, a rmb lagem deverá {Escrrlâr ótulo iÍtPr6$ colado «,brc
nrcsm.. conrendo ôs sc8li»rcs dados: nonrclcl,lPJ do làbricante. haÉa do pÍodnto, endereço, qlanridÃdc. (omposiçâo. eÂÍmrià. prâzo dc

validadc. bcm cono sobrc os risoos qu. aprcs.nE.r à suúdc c ses]lrdça dos consunlidorcs, nofl6aisenrs c r.gisrrcs nos óÍrào.o,npcrcntcs

^ 
lalidade do lrodum iào dDvcfti ter sido ultrapasada em 50%. nadatadaenúeg:r do prcdutô.

t5

t6

1'7

l9
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l5 CHEIRO VERDE Ceasa MAÇOS 25.O 3,5O 87,50

Cheiro verde. ií Mrura, aprcsenrindo gnu dé tuao.â(ào raI que lhe pcmita supôl1ar a n]anipulação, o trospone e a coDsenaçàú em condiçôes

adquadas pr o consumo Com ausência de rjidld.s. parasitos s larvas. de aco.do com a Resoiuçào 1 2178 dn CNNPA.

CEBOLA BRANCA. Ceêsa QUILO 5.O 6,50 32,SO

ClrlOLA dc priDrcira. braDca, opÍcseirddô gEu dc rlaLurocao 1al que lhe pemh0 súpôftd a úoipulacao, o tEnsporc c a côúserrticno cn1

condicoes adeqüadd paE o con mo. Com âüsencia dc suj iàdes. p@silos e laÍ!Àr, de acordo cô'n a Resolucao 1:/?8 da (NN?A

m E

a2

Centru Atltiinistrctin Porrirn Mait
Av. eeaerta de )rfe eze§, tlo -cenrfo- úlgutttttlutu - cear.l - cc r: 6t.4vo-ooo - rerclr e,r'trõa.4Jt4
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Temo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
I .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÀo
2.1 . O prazo devigência da contratação é até 3l dc dczenrbro de 2025, contados da data de assinatura do
contrato, na fonra do art. 105 da Lei n' 14.133, tle202l. podendo ser pronogável contbmre o art. 107 da
Lei n" 14.133, rle 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticalnente proüogado, independentemente de tenno aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do CONTRATADO. previstas neste instrumento,

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELoS DE ExECL.ÇÃo E GESTÀO
3. 1 . Os tetmos ern relação ao regime tle execução contratual, tlo modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de conclusão, enffega. obseNação e recebimento do objeto constai.n no Termo de Referência,
anexo ao cdital.

CLAUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÁO
4.1 . Não será adrnitida a subcontrataçào do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.l.Ovalortotal da contrâtaçào éde RS 2.040,75 (dois nril equarcntarcais e setentac cir.rco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dilctas e indiretas dccon'entes da cxccuçào
do objeto. inclusivc llibutos c/or.r irnpostôs. cncargos sociais. trabalhistas. prcv id cnciários. fiscais e

comerciais incidentes, ta-ra de adminishação, fietc, seguro e outros uecessários ao curnprimcnto integral
do objeto da contrâtação.

5.3. O valor acima é meramente estimati\/o, de lorma que os pagameÍltos devidos ao CONTRAI'ADO
dcpenderão dos quantitativos cfctivarrcntc fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6,1. O prazo para pagamento ao contlâtado e demais condições a ele reÍ'erentes encontram-se definidos no
Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7. i. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

or'Çamento estimado.

7.2. Após o interucgno de 1 (um) ano, e indepcndcntemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais poder'ão ser reajustados, lrediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, nrediante apltcaçâo do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos r€ajustcs subsequcn[es ao primeiro, o intcnegno mínimo de 1 (um) ano scrá cortado a partir dos
efejtos financeilos clo últin.ro reajuste.

C? ntn Á tttiü i\n\t titD Pt|ti nt V ti tl

E
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7.4. No caso de atr?so ou não dirulgaçâo do(s) índicc (s) dc rcajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a impottância calcularla pela última variação conhecida, liquidando a diferença
co1-respondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) par.a reajuste será(âo). ob gatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índicc(s) cstabclecido(s) para reajustamento venhâ(m) a scr extinto(s) ou de qualqucr fonna
não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vicr(em) a scr
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência dc prcvisâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do prcço do valor remancscellte, pôl'mcio dc temro aditivo,
7.8. O reajuste scrá reahzado por apostilanrento.

7.9. Será permitido a repactuaçào de preço para restabelecer o equilíblio econômico -financeiro
inicial do contrato cm caso de força nraior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dccorrência dc
fatos itnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato tal corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8. 1 . Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1 ,1 . Exign' o crn'r'lprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
conn'ato e seús âncxos;

8. 1.2. Rcceber o objcto no prazo e condiçôcs estabclecidas no Temo dc Referência;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por csclito, sobre vlcios, defeitos ou incorreçôes verihcadas no objcto
fornecido, para que seja por ele substituído, r:epar'âdo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompaúar e Íiscalizar a execução do contmto e o cunrprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunica a cmpresa para emissão de Nota FiscaL no que pcrtine à parccla incontroversa da
execução do objcto, para efcito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia soblc a execuçào
do objeto, quanto à dimensào, qualidade e quantidade, conforne o art. 143 da Lei n' 14.133. de 20211-

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao Íbrnecirrcnto do ol'rjeto, no
prazo, fonna e condições estabelecidos l'lo pleser'rtc Contrato;

8.I .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lci c neste Contrato;

8.1.8. Cientifical o órgão de represenlaçâo judicial a Procuradoria do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimcnto dc ob gações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào
do presente Termo de Contrato, ressalvaclos os Íequerimentos manifestamente imperlinentes, mercmente
protelatórios ou de nenhum inteÍesse para a boa execuçào do ajuste.

8.1 .8.2. Concluída a instruçào do requerimento, a oontar da data do protocolo, a Administração terá o prazo

de l0 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual pcriodo.

8.1.9. Rcspondcr cvennlais pedidos de rcestabclccimento do equilíbrio cconômico-financciro feitos pelo
contÍatado no prazo máximo de 30 (t|inta) dias.

8,1.10. Notificar os emitentes das galantias quanto ao início de processo adlninistrâtivo para apuração de

descumprimento dc cláusulas contr-atuais.

8.2. A Adrninistração não rcsponderá por quaisquct compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda quc vinculados à execuçào do corltrato, benr conro por qualqucr dano causado a tetcciros
em decorência dc ato do CONTRATADO, de scus en.rpregados, plepostos ou subordinados.

CI-ÁUSUI,A NoNA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

l;lrrmlim!l

Centm A.l,,,i i\ttoti o Potcino illoia
1t'. Bt.errã de Mehe.es, 3s0 -Centh- Jtlgüatibãto - Ceaú - CEP: 63.490-000 - Telelb,re 88 - 3568-d534

1.
{.'t

t.,lii1t "'l!e!;



Prefeitura Municipal de Jaguaribar OL

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

9.1 . O CONTRATADO dcvc cumprir todas as obrigaçõcs constantes destc Contrato c crr seus ancxos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pelfeita execuçào {o
objeto, obser-vando, ainda, as obrigâções a seguit dispostas:
9. 1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acorclo com os artigos 12, 13 e l7
a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Conrunicar ao CONTRATANTE, no prazo uráxirno de 02 (dois) dias que anteccdc a data tla entrega,
os motivos quc irnpossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
9.1 .3. Atendcr às dct€rlninâções regularcs enritidas lrelo fiscal do contrato ou autoridadc superior e prestar'
todo esclarccimcnto ou infoÍmação pol eles solicitados (inciso I,I do art. 137daLein'14.133,de2021);
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em pafie, no prazo
fixado pelo fiscal do coltrato, os bens nos quais sc vcdficareur vicios, dcfeitos ou incorreções resultantcs
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoflentes da execuçào do objeto, bem como por todo e
qualquet dano causado à Adminisúaçào ou terceiros. não reduzirrdo essa rcsponsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamcnto da execução confatual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondcnte aos danos sofridos;
9.1 .6. Quando não íor possivel a verificação da regulalidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores , o
CONTRATADO deveú etttregar ao setor r€spousável pela fiscalização do contrato, junto conr a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalentc pala fins de pagamento, os scguintes docurnentos:
9. I .6.1 . Prova de rcgularidade relativa à Seguridadc Social;
9.1 .6.2. Certidão conjunta lelativa aos ll'ibutos federais e à Divida Ativa da União;
9.1 .6.3. Certidõcs que comploven'r a rcgularidadc perante a Fazc:rda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou
scdc do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certiclào de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Cer-tidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Celtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar'-se pelo cumpl'imento de todas as obligações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a

rcsponsabilidade ao collÍatarlte e não poderá oneLar o objeto do conffato;
9. L8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quaffo) horas, qualquer ocorrência anomral
ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contrafual.

9.1 .9. Paralisar, por dctcrnrinaçào do CONTRATANTE, qualqucl atividadc que não estcja sendo exccutada
de acordo com a boa técnica ou que po:rha em fisco a segurança de pessoas ou bens de terceiÍos.

9.I .10. Manter dulante toda a vigência do contrato, em conrpatibilidadc com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçào ua licitaçào, ou para qualificaçâo, na licitação;
9. I .l 1 . Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrâto, a reser,ra de cargos prevista em lei para
pessoa com deticiência. pala reabilitado da Previdência Social ou pzLra aprendiz, bem corno as resenras de

calgos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133,de2021);
9.1 .12. Comprovar se for o caso, a resewa de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicâção dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo único
do aft. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contmto;

9. I .14. Cumprir- além dos postulados legais vigentes tle âmbito federal, estadual ôu multicipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. ApÍesentã ficha técnjca do ploduto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documenlo que

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submcter previan:lente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprolação, quaisquer

mudanças nos rrótôdos exccutivos quc Ílúam às especificações do Tclmo de Rct'erência e dcntais
ctocume[tos cla contralaçeio.

l:
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ro. cLÁusula oÉcrm.q- oBRTGAÇôEs nERTTNENTES À rcpo
10.1.AspatesdeveràocumpríraLein'l3.709,de14deagostode20l8(LGPD),quantoatodos
os dados pessoais a que tenhar.n acesso em razão do certan're ou do côntrato admíristrativo que
eventualmente venha a ser fimrado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contrataçào, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo corn a boa-fé e corn os princípios do art. 6" da LGPD.
10,3. E vedado o compartilhamento com terceil'os clos dados obtidos fora das hipóteses pelmitidas
em Lci.
10.4. A Admrnistração deverá scr informada no prazo dc 5 (cinco) dias úteis soble todos os
contratos de suboperaçào firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Tenninado o tratamento dos dados nos temos do alt. l5 da LGPD, é dever do contratado
elinriná-los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
ncccssidade de gualda de docunrentação para fins dc comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto nào prescritas essas obrigaçôes.
10.6. E dcvcr do contratado orientar e trcinar seus cmprcgados sobrc os deveres, rcquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
1 0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permaneccndo intcgralnrcntc responsávcl por gamntir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado aterlder prontamente evenflrais pedidos de cornprovação formulados.
10.9. O Contlatado deverá prestar, no prazo fixaclo pclo ContÍatante, prorrogável
justificadamente, quaisquer inforrnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10. 
'10. Bancos de dados fonnados a partir de contratos administrativos, r'lotadamente aqueles que

se proponham a atftrazelTaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vifiual controlado,
com registro inclividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e rcgistro da finalidade, para eltito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões. desvios ou abusos.

10.10,1. Os referidos bancos de dados devern ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim
de garantir a reutilização desses daclos pela Adrninistração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.l 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento cle dados

pcssoais, quando indicado pela autoridade competente, em cspecial a ANPD por meio dc opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

1 0. I 2. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do afi. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÔES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
1 1.1 . Comete intiação administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. l55 daLei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Dcr causa à inexecução parcial do conúato que cause grave dano à AdminisÍ-ação ou ao lincionamento
dos selviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retat-damento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Aplesentar declaração ou docrunentação falsa erigida para o certame olr prestar declzLração falsa dur ante
a licitaçào Eletr-ônica ou execução do contrato;

0 Fraudat a oortlatação ou pratioar ato fraudulento na execuÇão do oontrato;

g) Comportar-se de modo iniclôneo ou conreler fiaucle de quâlquel nanrreza;

h) Pratic ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I 1 .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõcs admjnistrativas acima descritas as seguintes sanções:

1 1 .2.1 . Advefiêücia, qriando o CONTRATADO cler causa à inexecuqão parclal do contÍâto, scmpÍe que

não se justificar a imposíção de pelalidadc mais gtave (§2" do at. 1 56 da Lei n' 14. 133, de 2021);

1 1.2.2. Impeditrento de licitar e contrataÍ, quar.rdo praticadas as condutas descritas nas a1íneas de "b", "c"
e "d" tLo subitem acima deste Termo de Contrato, semp:'e que nâro se justificar a imposição de penaliclade

mais grave (§4'do art. 156 daLei n" 14,133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inicioneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
coflÍatar no âmbito da Administraçào PúbLica direta e indireta de todos os cntes federativos, pelo prazo

mínjmo de 3 (três) anos e n.ráximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos deurais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021 ).

1 1.2.4. MuLta:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1 .1 . O atÍaso supeÍior a 3 0 (trinta) dias aú'coriza a Administração a prornover a rescis ão do conkaio
por clescumprinrento ori cumpÍimento ircgular tle suas cláusulas, conforme dispõc o inciso I do at1. 137

da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

1 1 .2.4.2. Cornpensatóda de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do confalo, no caso de inexeclçào
total do objeto;

11.3. A aplicação das sançõcs plevistâs nestc Ter-mo de Conh'ato não exclui, eir hipótese alguma, a

obrigaçào de reparaçâo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133,

de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7' do ari. 156 daLein" 14.133, de202l).
1i.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) rlias

úteis, contâdo da data de sua intimâção (aÍt. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicacla e as inclenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pagamento

evelltualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a dilerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialtlrente (§ 8 " tlo ar1. 1 56 da Lei n" 14. 13 3, de

2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança jr.rdicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (úinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo

enviada pela autoridade competente.

1 1.5. Toclas as sanções prcvistas neste ContÍato pocler'ão ser aplicadas cumulativamentc com a multa (§ 7"

cio afi. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1 .6. A aplicação rlas sanções reahzar-se-â em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deiesa do CONTRATADO, obser,,ando-se o pt ocedimento previsto no caput e parágrafos_do art.

l5d da Lei n. 14.133, de 2021, para as pcnaliclades de impedimento de licitar e conlrâtar e de dcclaração

CenÍro Ád inistratuo Potcino Maia

À». Bexetflt tlo Me ezes,3501,hrrD- Jaguaríbata - Ceaú CEP:63.490-0A0 - TeleÍo|1!.88 - 3568.4531

;"1

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

dc inidoneidade pata licitar ou contratar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considcrados (§ 1' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

1 1.7. L A natüeza c a gravidade da infração cometida;
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I 1.7.2. As peculiaridadcs do caso corlcrcto;
I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atcnuantes;
I L7.4. Os danos que dela provicrem para o CONTRATANTE:
I 1 .7.5. Implantação ou o ape rf'eiçoamcnto de progtama de integridade, conforme nomras c orientações dos
ór'gãos de controle.

I1.8. Os âtos previstos como infrações adrninistrativas na Lei nu 14.133, de 2021, ou ern outms leis de
licitações e contratos da Administraçâo Pública que tanrbém sejam tipificados col'tlo atos lesivos na Lei n'
12.846, dc 2013, serão apurados e julgados conjuntameÍtte, nos Ílcsnlos autos, obscwados o riro
ptocedimental e autot'idade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133. de 2021);
I1.9. A personalidarie jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encoblil ou dissimular a prática dos atos ilíci1os previstos neste Contlato ou
pala provocar confusão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jur'ídica
serào estendidos aos seus adminisüadores e sócios com poderes de atlministração, à pessoa julidica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçôo de coligação ou controle, de fato ou de direito, corn
o CONTRATADO, obseruados, em todos os casos, o contraditório, a anrpla defcsa c a obrigatoriedade de
análisejurídica prér,ia (art. 160 da Lei n" 14.133, dc 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máxirlo 15 (quinze) dias Írt€is, contado da data de aplicaçào
da sançào, infomrar e manter atLLalizados os dados relativos às sauções por ela aplicadas, para fi:rs de
publicidade no Câdastro Nacioual dc Empresas Inidôncas e Suspcnsas (Ceis) e no Cadascro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ânrbito do Poder Exccutivo Fcderal (at, 161 da Lci n' 14.133, de
2021).

11.11, As sanções de impedinrento de licitar e contratar-e declaaçào de jnrdoneidade para licital ou
contratar são passíveis de reabilitação na forrna do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

1 1.12. Os débitos do contratado paÍa com a Administração CONTRATANTE, resultantcs de multa
adrainistrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensâdos, lotal ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo refeido órgào decofientes deste mesmo contrato ou de outros
contÍatos administrativos quc o contÍahdo possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l2.l . O contrato se cxtingue quando cumpridas as obrigaçõcs de ambas âs panes, ainda que isso ocon'a
antes do pmzo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulâdo, a vigência ficará pronogada ate a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrninistração providenciar a readequação do cronogtama

tixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no iten antetior deconer de culpa
do CONTRATADO:
I 2.3. l. Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

1 2.3.2. Poderá a AdrTrinisü'ação optaÍ pela extinção rlo contrato e, nesse caso, adotat á as medirlas admitidas
em lci pata â coÍrtinuidade da cxecução corltra al,

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

i'rxado, por algurn dos motivos previstos no artigo 137 da Lci n" 14.133, de 2021, bem como

amígavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 2.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os afiigos 138 e I 39 da Lei n" l4.l 33, de 2021 .

I 2.4.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estftitura da empresa não ensejará a rescisão

sc não restringir sua capacidade de concluir o contlato.

12.4.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contl'atada. deverá ser fot'malizado termo

aditivo para alteraçào subjctiva.
I2.5. O tcrmo de lcscisào, scrlpre que possível, scrá preccdido:

12.5.1. Balanço dos cventos coutratuaisjá cuupridos ou patcialnlenle cumpridos;
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12,5,2. Relação dos pagamentos.já efetuados c ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e rnultas.

12.6- A extinção do Contrato não configura óbice pala o reconhecimentô do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que scLá concedida indenização por meio de tenno indenizatór'io (caput do aft. l3 I
da Lei n' 14.133, de2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃo 0RÇAMENTÁRTA
1 3.1 . As despesas dccorrer]tes da pr€sente contlatação colTerào à conta dc recursos específicos consignados
no Orçamento. na dotação 1701 .04.I 22.0002.2. 121 - Gestão e Manut. da Sec. Munic. dc Políticas para as

Mulheres, RS 2.040,75 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentaçàoi
13.2. A dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos con espondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DoS CASoS oMISSoS
14.1 . Os casos orrissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consunridor, e nornras e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
I 5.1 . Evcntuais alterações contl âtuais reger-sc-ão pela disciplila dos arts. 1 24 e seguintcs da Lei n' 14.1 3 3,

de 2021.

15.2. O CONTR-ATADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais. os acÉscimos ou

supressões que se fizerem necessádos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor- inicial
atualizaclo do contÍato.

15.3. Registros que não caractcrizam altcração do contt'ato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de tenno aditivo, na lorma do aft. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIN{A SEXTA. DA GARA:{TTA DE EXECUÇÀO
I 6.1 . Nào haverá exigência de garantia conffatua) da execuçâo.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO
17.1. hrcu:nbi:'á ao CONTRATANTE providenciar a publicação dcste instrumento no Poftal Nacional dc

Contratações Púbticas (PNCP), Ira forrna plevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este Termo de Conftato no sítio oficial do(a) Prefeitura Murricipal de Jaguaribara na rede

rlundial de cor.nputadoÍes (intemct), em atcnção ao §2" do art. 8" da Lei n' 12.527, dc 201 I , c/c o inciso V
do §3" do art, 7o do Decreto n" -1.'724, de2012.

CLÁUSULA DÉCIItr{ OITAVA - DO FORO

18.1. É eleito o Foro da Comalca de Jaguaribara para dilimir os litígios que decorrerem da execuçào deste

Tcrmo dc Contrato que não possar']') ser compostos pela conciliação, conforme §l'do ar1. 92 da Lei n"

14.133. de 2021.
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TESTEMUNHAS:

AL DE PqL TtcAs p

cN Pf,lMF N" 07.442.981 loool-7 6

MARIA DA coNcEtçÃo cnvalcnNTE pEtxoro

Responsável legal da CONTRATANTE

FRÀNCTSCO ROZrIOO DOS SÁNIO§ !
§H:,9#***" l,rc

FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS

cN PJIMF N" 4A.177.4s6lOOOI -58

FRANCISCO ROZILDO DOS SANTOS

Flesponsável legal da CONTRATADA
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